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Autoria: PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO)

Ff Ementa: Reclassifica e autoriza alienação, mediante doação, à Faculdade de Medicina de Jundiaí,
de imóvel situado na Rua Francisco Telles, para utilização de sua sede.
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a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

Câmara Municipal de Jundiaí

f s. n;?

^fc

OF. GP.L. n0 335/2023

Processo SEI n° 15.999/2023
Protocolo Geral n° 7276/2023

Data: 30/11/2023 Horário: 17:20
LEG -

Jundiaí, 24 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

^~\

^~\

Pennitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso P^-ojeto de Lei que busca transferir para a classe de

bens dominiais o imóvel objeto da matrícula n° 55.028, do 2° Oficial de Registro de Imóveis

de Jundiaí, pertencente ao património público municipal, localizado na ma Francisco Telles,

bem como a autorização para aliená-lo por doação a Faculdade de Medicina de Jundiaí,

com o fim específico da utilização dele para a sua sede.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

samente,

LUIZ

enci

/ ]

AA

Prefeito

HADO

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVIunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

Processo SEI n° 15.999/2023

fte<^â_

^

PUBUGAÇ^) ^&5
°i/^z/toïJ

^

'fmse^s
Encami(<h<ï-çé à» eofnl»sõ»sjhdlcada»:

^—^

t J-&//

PROVADO

n^onio Carlos Albino
I^Presidente^^

/ f'2// 2^

PROJETO DE LEI N. .14.255

^^.

Art. 1° Fica transferido para a classe de bens dominiais o imóvel objeto da

matrícula n° 55.028, do 2° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, pertencente ao

património público municipal, localizado na rua Francisco Telles.

Art. 2° Pica o Município de Jundiaí autorizado a alienar, mediante doação, o

imóvel descrito no artigo 1° desta Lei à Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia

municipal criada pela Lei n° 1.506, de 12 de março de 1968, com o fim específico da
utilização dele para a sua sede.

Art. 3° A doação far-se-á mediante escritura pública, no prazo de até 180 (cento

e oitenta) dias, contados da data da publicação desta Lei.

Art. 4° A entidade beneficiada comprometer-se-á, no instmmento a ser lavrado,

a não dar ao imóvel finalidade diversa da estatuída na presente Lei, sendo vedada a locação

ou transferência do uso a terceiros, a qualquer título.

Art. 5° A inobservância das condições fixadas nos artigos 2°, 3° e 4° desta Lei

acarretará a retrocessão do imóvel ao património público municipal, acrescido das

benfeitorias que nele tenham sido realizadas, independentemente de qualquer indenização.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Art. 6° Fica dispensada a concorrência por se tratar de doação a outra entidade

da Administração Pública do Município, confonne autoriza o artigo 17, inciso I, letra b, da
Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e o artigo 110, inciso I, letra a, da Lei

Orgânica do Município de Jundiaí.

Art. 7° O imóvel de que trata esta Lei está caracterizado na planta anexa, que,

mbricada pelo Prefeito, fica fazendo parte integrante desta Lei, juntamente com o laudo de

avalição pertinente.

Art. 8° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta

da adquirente do imóvel.

fls.ZlSL

^

Art. 9° Esta Lei entrar,

see. l

em gVI

LU

'r na data de sua publicação.

^ERNANÜO MACHADO

Prefeito

^~\,

Avenida da Liberdade s/n.°- Paço Municipal "NovaJundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

SEI 15.999/2023

*******

Processo n° :

Decreto n^ :

Finalidade : Doação

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Interessado : FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ

Cadastro Municipal : 11.011.0005

Matrícula : 55.028 do 2^ O.R.I. de Jundiaí

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local :

Imóvel :

Testada :

Número de Testadas: :

Formato :

Topografia :

Solo :

Salubridade :

Benfeitoria :

Serviços Públicos :

Rua Francisco Telles, 250
Vila Arens

Terreno

41,00 m

4

Irregular

Plano

Próprio para edificações

Seca

Não há

Rede de água potável, rede de esgoto, rede de energia elétrica,
iluminação pública, rede telefónica, pavimentação asfáltica e
transporte coletivo próximo

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2023/193 - FMJ - DOAÇÃO - SEI 15.999/2023)



fs.j2(,L-

/t^.^

Prefeitura
de Jundiaí

4. BENS AVALIANDOS:

Terreno

Benfeitorias

6.043,00 m2
7.616,00 m2

5. VALOR AVALIATÔRIO:

^^ Terreno

Benfeitorias

TOTAL.....

VALOR

6.043,00 m2 X R$

7.616,00 m2 X R$

860,00 /m2

1.640,00 /m2=

R$ 5.196.980,00

R$ 12.490.240,00

R$ 17.687.220,00

R$ 17.690.000,00

(Dezessete Milhões, Seiscentos e Noventa Mil Reais)

Jundiaí, 30 de novembro de 2023

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

4° andar - Sul - ramal 8469 (2023/193 - FMJ - DOAÇÃO - SEI 15.999/2023)
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5. MEMÓRIA DE CÁLCULO:

r^

TERRENO

l Matricula

ORI

ITtanscrlcao

Orisem

pestinaçào

lUtillzaçâo

|T1po Prop

[Nome

Setor

IQuadra

Lote
CEP
I Logradouro
INúmero

IComplemento
ILoteamento

Dados do Lote

Area Pública

IQuadra do Loteamento

ILote do Loteamento

iNúmero do Processo

INúmero do Cadastre DAF
IBairro

|T1po de Propriedade:
lArea do Terrene

Fraçào Ideal
[Área Construída

|55028
12°

IDESAPROPRIAÇÃO
IAEUC - AREA DE EQUIPAMENTO
IURBANO E COMUNITÁRIO
FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAÍ
pp
iPMJ

11
11
3

13202550
R. FRANCISCO TELLES
250

BR. VILAARENS

VLARENS/PROGRESSO
IIMOVEL DA FMJ tlMUNE IPTU/TAXAS)
|G043
1

7616

,/^^

PLANILHA DE HOMOGENEIZAÇÃO DE VALORES
MÉTODO COMPARATIVO DIRETO DE DADOS DE MERCADO
Tratamanto Por Fatores

Elemento Valor Unitário

(R$/m2»

epOl
ep02
ep03
ep04
epQS

1.212,37
1.299,54
1.236,07
1.227,73
1.260,29

média 1.247,20
desvio 34,01

c. variação 2,73%

FATOR
Área ÁREA Unitário Unitário Saneado
(m2) (R$/m2) (R$/m2)

3QQ.OO 0,69 832,95
264,00 0,68 878,68
420,00 0,72 885,71
231,00 0,66 816,39
426,00 0,72 904,67

863,68
37,32
0,04

-30% 604,58
30% 1.122,78

UTILSZADO 860,00

832,95 30,73
878,68 -15,00
885,71 -22,03
816,39 47,29
904,67 -40,99

863,68
37,32

0,04

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2023/193 - FMJ - DOAÇÃO - SEI 15.999/2023)
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f!s./^
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Casa Padrão - Vila Arens li Residencial para Venda em
Jundiaí

3

Descrição do Imóvel
Exiêienie ;asa iccalizada no üairro Vila Areii* li

Total para Acessórios

IPTU

Total / Mês

Vencia

iiTBiFteglsro.Esaturae
CauBés,

Total

250,00

250,00

SOU 000,00

CONSULTE-NOS

800.000,00

;idade de Junoai-SP Ccmpostc por 3 aofiiitorios sala de estar

.irLi:i'-S[:.'

.^^

.Pincinafbl JPINCÍNATO 8USCAR IMÓVEIS ARTIGOS CONTATO MEUS FA

N e g oc To? I mob i li

^SA TÉRREA À VENDA NAVILAARENS II - JUNDIAf/SP.

, Area Total: 264,00inï a-ÁreaÚlil: 158,00in2 41. Área Conslruftfa 15800mz
Vagas: 3 f^ Banheiros: 3 £1 Suites 1 nDormitónos: 2

ÈATÉRREAAVENDANAVILAARENS II -JUNDWSP

relente imóvel com 264m2 de área do tôn-eno e 158m1 de área constmida, distribufdos da seguinte
|na:

[2 Dormitórios, sendo uma surta:

lan hei ro social;

[2 Salas;

Valor de Compra
R$ 820.000,00

IPTU;RS211.00

Ç? Favorita r

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2023/193 - FMJ - DOAÇÃO - SEI 15.999/2023)
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J^L

^-^

;n,br,'c="iF:rar;ïp4i.:;'J!3,l';i:5-5'-r;<i..:':asÃ.';4'4'ï^i:5

CASA 3 DORMITÓRIOS. VENDA VILA ARENS - JUNDIAl ZONA MISTA
Ç V;LAAR£NSf!-JUND!Ai/'SP

r<p*

ia!ôc

»' Ã

•«MtllU
"~u»«U4uu,

"tí

w m ft'.Li »»3^

Venda
R$799.000,00

1PTU Anus'

ns i.151.00

3 dormitórios

f» 2fcianhdros

ft 6 vagas

[3 180,00 mlútif

;; 420,00 m'lerreno

[; 160,00 m1 constnjícta

<+ Compartilhe esse Imóvel

1@0000

r~\

wisitsap-o
(11)4521-9255. © (11) S60S1-2027

BJIIENCOURJ;

•-iorrie Imóveis P^/a aluis'' Cassi Juna;ai VilaAr&nsll

^

e<

Casa com 4 dormitórios, 179 mz - venda por RS 670.000.00 ou aluguel
porRS2.900,00/mes-VllaArensll-Jundiaf/SP

s. ;-f<
-.:;jï'l^ ,-Kênne:rc: •'s' -;'r-- 2;'r-;-

sr«s .:.:t-':y^'^.- i--é.i a^ wrreni;

Venda

z imobiiiár)

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/193 - FMJ - DOAÇÃO - SEI 15.999/2023)
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^

•"^f^l -^.3»"
'sm

yes

^>

BENFEITORIAS

^

liaBe/sltes/imol>lIiariau.iii«Wjund!al.cDm.br/pHb«c^itmlA>ke^kt1Z/pr1iri»/tudo-

Descrição

Sinopse

OPT» edo: Vï.-iya

Vag«3 na Caragam;,''

Tipo do
flalrf
Finalii

CUSTO UNITÁRIO 8ÂSICO - CSL-8N
COMERCIAL NORMAL

PROJETOS E CÓPIAS
FUNDAÇÕES
ORÇAMENTOS E EMOLUMENTOS
BDI

CUSTO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO
ENTRE REGU'LAR £ REPAROS SIMPLES
IDADE APARENTE

DEPRECIAÇÃO FOC

CUSTO FINAL

R$ 1.963,77

3%

5%

1%

28,42%

R$ 2.754,68

35 anos

0,59572

R$ 1.641,03

VALOR R$ 1.640.00

4° andar - Sul - ramal 8469 (2023/193 - FMJ - DOAÇÃO - SEI 15.999/2023)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATI VA

f!2./^
/

^

.^\

^~>

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de Lei

por meio do qual se busca transferir para a classe de bens dominiais o imóvel objeto da

matrícula n° 55.028, do 2° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, pertencente ao

património público municipal, localizado na rua Francisco Telles, bem como a autorização

para aliená-lo por doação á Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia municipal criada

pela Lei n° 1.506, de 12 de março de 1968, com o fim específico da utilização dele para a

sua sede.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde encontra

supedâneo, quanto à competência, no caput e no inciso V do art. 6° Lei Orgânica do

Município.

No que tange à iniciativa, atestamos que é concorrente em confonnidade

com o inciso IX do art. 13 c/c art. 45 da Lei Orgânica do Município.

No mérito, de início é importante trazer a colação que a Faculdade de

Medicina de Jundiaí, em conjunto com o Hospital Universitário, que é um hospital que

integra a rede hospitalar e pré hospitalar do município e executa serviços médico-

hospitalares nas áreas materno, infantil e mulher, além da realização de cirurgias eletivas e

de exames para elucidação diagnostica e desenvolvimento de ações da Rede Cegonha do

Ministério da Saúde para o município de Jundiaí e sua região de saúde.

Considerando se tratar de um serviço essencial de assistência à vida, de

caráter continuado sendo um hospital materno e infantil da Faculdade de Medicina de

Jundiaí, referência para o município de Jundiaí e a região de saúde do município composta

por 06 municípios (Várzea Paulista, Campo Limpo Paulista, Jarinu, Louveira, Cabreúva e

Itupeva) com população total estimada de 835.00 habitantes (Estimativa IBGE 2021).

Assim, mostra-se justificado o interesse público na pretensa doação do

imóvel para a sede da Faculdade de Medicina, além do fato de que ela já ocupa o imóvel

municipal há várias décadas.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiai" - Fone (11) 4589-8400
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l
Ademais, em seus mais de 55 anos de existência, a Faculdade 3e~~

Medicina de Jundiaí já graduou mais de 2800 alunos, tomando-se uma das faculdades mais
conceituadas do país. Com o passar dos anos, a Faculdade de Medicina de Jundiaí também

foi se expandindo, e hoje abarca além do ensino superior, com outras 03 filiais (Hospital
Universitário, Ambulatório de Especialidade e Laboratório de Patologia), no qual estão

instaladas em alguma das suas 04 Unidades, no Município de Jundiaí.

Vale reiterar, ainda, que a Faculdade de Medicina de Jundiaí é parte

integrante da Administração Pública Indireta e ocupa esse imóvel há várias décadas, tendo

empreendido investimentos ao longo dos últimos 10 anos, em mais de R$7.000.000,00 (sete

milhões de reais).

Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem implicação

de ordem orçamentaria, confonne demonstrativo de impacto sobre a receita e despesas, que
acompanha o presente.

Justificam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo que se

pennanece convicto de que os No]zií-es Vereadores não faltarão com o costumeiro apoio à

aprovação da presente propositu^a.

LU RN ^NDO MACHADO

•refeito

see. l

/^~\

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone(11)4589-8400



SS^£!

^s'"

^>

LIVRO N." 2 REGISTRO
GERAL

matricula '•• s /" ficha

>

2.Q CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DE JUNDIAl

.55028
ficha

rój L". jundist, 13 de janalro < de

intfVEl^:- TERRENO» urbano, localiaado na QUADRA ftT, situado
na vila SÏO BENTO» ale- da Vila Ararts, noata cidade e co«aj£
ca da 3UNOIAf» 2a» Clrc. Imobiliária, contendo quatro casa»
aobJ5»8 196. 204. 214 • 222, co» a area d» 7.040«00«2» «sdid
do lio» da Frante parf a rua FRANCISCO TELLES; 64,00» para a
rua PiCREIRA CÉSAR; 110,00» para a rua WATHELY B 64» para a
rua GENERAL CARNEIRO.

PROPRIETÃeíA!" HOSPITAL SANTA RITA DE CÁSSIA, com sed» nasta

cidadã, deridanenta F8prB»«ntada.«»-«-

TÍTÜIO AQUISITÏVO;- Vranactiçao nfi 71.787• fl». 186, LS 3-AI
tío 'l» Cartória de ftbaistro ds Inovais local* O eacrsvBnts au

torlzado, \_ ]^ (3oao Hlgyl Fakina). O Oficial ,
(.lose Renato Chizotti) •-.-•-•<••«<-y^\. —GO^ «.-

R*0l "» DESAPROPRIAÇKS •" S vista da carta de sentança, uxpadi
da paio Ouízo ds Oiralte da 3a* Vara cível da Coaarca do 3ÜN
DIAf, Eetado de São Paulag nas outos da AÇXo 0£ OESAPROPRIA-
ÇXO, proceaso nS l.273/67, awlda ptla PREFEITURA MUNI Cl PALI
DE 3UNDIAÍ contra HOSPITAL SASTA RITA DE CÁSSIA, o laovel da
prsaenta iitatrícula foi {tBcíaratía áa»aproprí,ado •n favor da
requerente, •adiante a i^denlzaçso d» N» 1.189»S68.09. niCRO

FIinE NB 84469 3undi^ 13 de janairo de 1988. O escMvn
te autorizado, ( ^^ íaoSo Miguel Fakine)*-.».-,

Visualização disponibllizada pela Central Registradores da lmóveis(www.registradores.onr.org.tir)-Visuallzado em:Q 1/08/2022 10:23:17
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28BEOREIO Nt. l670.SB DE DEZEMBaO DE lg6T •

PEDRO.ríVAHO, ïrefeito Kaaioipal de Juadiaí,
B3tado.de Bag raulo» xisaado de suas atribua
coes legais» especialmants EIB qua lhe eaó
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Art. 1JB r fará, sersa deaayropriados por via wsjL\
l-j-trel 09. judicial, an oárâ-taydernrsenal&, deetlaadoa, Iná.
Si&Iaiente, ao fnnoióaam.en.tó 4o Pronto Soàorro Mnttiolpal, »

lado pela lei na ï, 21$, Ae 5 de fevareiro de l 96? •» po£
.tloraente» na forma, que a . igl reguiar, ao funcionamento d.e
|Add» hospitalar livre e'/aluerl.a, fiosa deolarados da utllid^

• i publica os BsguAnteg imôveig» que psrtencea & sociedade e|[
i " Hosrltal Santa Bita d» Cássia" ou quen da direito»

Area da terreno localizada na rua ïrancisco Tçllse . eesalg.
|coa BB ruaa Bately, Moreira Cezar e Seaeral Cani8lro»co]a a
Ittlnte desoriçao perirastrlcat "Partindo do ponto A, finoado
ialljphamento fia rua IPatoly, acomnanha 00 te alinb.aaento da
|<»Ada rua na distascia de 110,00 Btttros até aloançar o poa
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:|B» aí defleta à direita e oíuntaha ca retn B®IO e.linli&ineato
[elQA Q/a, rua (í&nora3, ço.xiip.lry na aietf.nçla aã 64»00 :'a8troB
.,|& alaan?aa» o penlio G| Aefletlndo ?i. Atreltn percorrc-ee i£
^liDhaneato ofioial da rua Tx-aaoiaae ïellefl na distância'd<^'
^00 aatroa para atingir o ponto D» aeete ponto deflete novsf
gt» à direita e oRa»inba--se pelo altnlia.nientp fla rua Moreira -l
^r na diatancia de 64»00 metros ate alceaçay o ponto A cndel
sioa esta desoriçe.o. A área dsBcrita perfaa •um total <l<

•-,|0»00 metros onadradoe».
:- (Prádio e edículaa em esitágio de cong-truçSoi exlsteatea
:i-^ &• iierreao aciaa âLeserttai
:'ii|la6TelB so'b nas 196, 204» 214 e 222, da rua yrancisco «
. '•^leB, ooa 'uma área ae ooüstxTiçSo de a^roximadffnicnte 84,00
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1223305/2023

Em 30/11/2023

ANE:>®

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

ESJIMATEVA QE IMPACTO ORCAMENTÃRfO-FINANCEIlRO - 2021

3Ü/11/2023

SEI na 15999 2023

mnnEausiNHniM 114 UNIDADE DE 6E.STÃO DE PROKOÇÃD DA SAÚDE

i.rs'o:

O'BRAS avts

REEQUÏLIBRIO ECONOWïm-FllNANCEiRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

AQUfSEÇÃO DE ÃTWO PERMANENTE

REPAOTuACftO DE CUSTOS HOS.PtTAIS / CONyÊN:tOS: / RCÊRtAS/ ETC».

N:IOWCO'NTRATftÇftO

x IOÜTRO (especiftcar na descrlçaoj

.^~\
2. Q£S€RK:W {DetaSfwíaï:

Formalização da düaçao da área pública, objeto da matrkula ns 55.028 do 2° Oficial de Rsglst'o de
Imóveis de Jundiaí s Faculdade de Medicmg de Jundisí - FiVlJ, sem encargo.s :e sem a expan.sao das
despesas para o- m-unicípio,

x l NÃO HÁ AUMIENTO DE DESPESA

10: AUMENTO DE DESlPESAS E&TÁABRANGÍBO POR Ü:N &OS PROGRAIV1AS IINSERIIDOS- HO :PlPAV|iSENTE

10 AUMENTO DAS DESPESAS TEMI ADEQÜ:AÇAO COM Ã LOA VtSENTE

10 AUMENTO DAS DESPESAS ÜLTEtísPASSA O EXERdCtO FiNANCEIRO CORRENTE, FOKTANTO AS.
'MlESM^S SERÃO CO'NSÍG:N:ADAS NftiS) LOA D:0.(S} E,KE:R£fctO(5}: SE:QUEN'TE:{5) DE ACQR&O- COM O
CRONOQRAMA D:E DESE:MBOLSOS DO llTEM 7
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Se hífiwer Coiwen:i:os, Psrcerws, Contrstss e detnais :C&ngê:n:eTe:s pre&iicher as campos afaaiwx

ngii

OUTRO

ia ï IBISBüBII

fs.^2-
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iBsBii—WSNMiri

3. .DfSâfSASí

] l PESSOME ENmR.GOS

CVSTBO

I I llNVESTIiMiENTO

-miiB^
IIBUiiMBiBiM

iÍEcjNUiKfíNK

Não há dispêndio para o Município

littBBBBIBiNBNUiii

ifflll R,S. RS

R$

VíSOlMCêsS £ííWS.V!ÏÏAS íexsï&memsswetí

M, DOTAÇÕES A S£ M OWSAQAS :

igSB«nB|BKiU^^^^^^^^^^^

ft$ R$
R$

4.2. WÏTÃCÔE5 Ã SEREM REDUZfDAS:

IBW^IKMÍiSBâl
BBü®itiliiUtt-?^,álft^^^^^^^^^^^^^^^^^^^
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TOTAL 01
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Documento assinado eletronicamente por Gláucia Ferrari Árias, Assistente de Administração, em
30/11/2023, às 11:24, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Marco António Viscaino, Diretor do Departamento Financeiro
da UGPS, em 30/11/2023, às 11:28, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do
Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Texera, Gestor da Unidade de Promoção da Saúde, em
30/11/2023, às 13:15, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1223305 e o código CRC DFEEE8F2.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 4589-8816 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0015999/2023 1223305v2
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Anexo III   SEI 1223318/2023 Em 30/11/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a despesa com Formalização da
doação da área pública, objeto da matrícula n° 55.028 do 2° Oficial de Registro
de Imóveis de Jundiaí a Faculdade de Medicina de Jundiaí - FMJ, tem
adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e não
haverá dispêndio financeiro para o Município.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Texera, Gestor da Unidade de Promoção da Saúde,
em 30/11/2023, às 13:15, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso T do
Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1223318 e o código CRC 1306CB14.

'^M^m^

••

•TT-

/^\.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bain-o Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 4589-8816-jundiai.sp.gov.br

PMJ.OO 15999/2023 1223318v2
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo N
SEI 1224742/2023

o

VALORES CORRENTES

Em 30/11/2023

Art. Q", inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Area Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
Manual do Demonsírativos Fiscais 13a Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Versão 04_23

R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
2021

(Realizado)

2022

(Realizado)

2023

(Orçado)

2024

(Previsão)

2025

(Previsão)

2026

(Previsão)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições
Receita Prevídenciàría
Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial
Aplicações Financeiras (it)
Outras Receitas PaírÍmoníais
Transferências Correntes
Demais Receitas Correntes
Outras Receitas Financeiras (tl!)
Receitas Correntes Restantes

'RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)
Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (Vil)

Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Invesíimentos Temporários (VIII)
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital

Convén/os

Outras Transferências de Capital
Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
Outras Receitas de Capita! Primárias
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI . Vil - VIII - IX - X)

12.374.071.781

1907.083.565
129.207.765

129.207.765

118.937.986

118.005.366

1932.620

11.330.672.314

188.170.150

188.170.150

12.356.066.415

136.991.667

126.554.079

12.977.138

12.977.138

16.377.238

16.377.238

11.083.211

11.083.211

110.437.588

6.811.735.855

11.027.434.704
132.785.672

132.785.672

1101.863.681

174.073.620

127.790.060

11.512.549.798

1137.102.000

1137.102.000

12.737.662.235

155.355.357

130.981.114

1296,887

1296.887

121.027.727
^1.027.727

13.049.629

13.049.629

124.374.243

13.142.322.400

11.184,553.500
133.267.000

133.267.000

f(2.953.800

K1.413.800

11.540.000

1.737.183.200

1144.364.900

1144.364.900

,3.100.908.600
179.368.200

164.217.200

11.420.000

11.420.000

113.710.000

113.710.000

121.000

21,000

15.151.000

S.380.146.953

|1.283.014.771
BS.263.020

B5.263.020

B3.150.000

BO.650.000

B.500.000

M.851.414.192

|157,304.970

1157.304.970
ti.329.496.953
S7.600.000

BO.000.000

1100.000

1100.000

B.500.000

B.500.000

11.000.000

1.000.000
[7.600.000

13.562.167.866

11.352.105.117

137.161.934

137.161.934

156.012.128

153.377,503

12.634.625

11.951.112.846

1165.775.842

1165.775.842
13.508.790.364

183.625.000

175.000.000

1125.000

1125.000

17.000.000

17.000.000

11.500.000

11.500.000
18.625.000

13.753.990.606
11.424.915.977

139.163.104

139.163.104

159.028.381

66.251.881

12.776.500

12.056.180.273

1174.702.871

1174,702.871
B.697.738.725

179.650.000

[70.000.000

1150.000

1150,000

17.500.000
(7.500.000

^.000.000

B.ooo.ooo

19.650.000

RECEITAS INTRAORÇAMENTÀRIAS 1208.768.999 655.883.305 1316.304.300 B23.249.016 1355.573.918 091.131.309

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 12.36e.504.003 12.762.036.478 3.116.059.600 ti.337.096.953 13.517.415.364 13.707.388.725

DESPESAS PRIMÁRIAS
2021

(Realizado)

2022

(Realizado)

2023

(Orçado)

2024

(Previsão)

2025

(Previsão)

2026

(Previsão)

DESPESAS CORRENTES (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Divida (XIV)
Outras Despesas Correntes
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII . XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVt!)
Aquisição de Titulo de Capital já Inlegrallzado (XVIII)
Aquisição de Titulo de Crédito (XIXI
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Divida (XX)
DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII . XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

12.081.688.392
1.001.925.231
i29.141.963

11.050.621.199

2.052.546.429

92.409.908

;62.268.166

12.422.019.625

1.111.978.611

43.634.651

11.266.406.363

2.378.384.975

180.914.829

1137.657.4B6

30.141.742

62.268.166

12.940.929.400

11.367.865.300

163.420.000
11.509.644.100

12.877.509.400

1268.150.200

1219.450.200

43.257.343

137.657.486

b.119.306.953
1.520.239.105
61.104.000

.517.963.849

3.038.202.953

?13.440.000

1150.000.000

K8.700.000

1219.450.200
12.611.000

13.249.483.284

11.611.453.451

193.269.600
11.544.760.233

13.156.213.684
1252.956.000
1180.000.000

63.440.000

150.000.000

15.000.000

120.000.000

6.411.606.844

11.732.312.460

1110.058.128
11.569.236.257

B.301.548.716

B36.088.080

1150.000.000

172.956.000

1180.000.000

15.750.000

125.000.000

86.088.080

-150.000.000

16.537.500

130.000.000

DESPESAS INTRAORÇAMENTARIAS 209.585.235 259.305.375 1316.304.300 323.249.016 355.573.918 391.131.309

DESPESA PRIMARIA TOTAL (XXIV) = (XV + XXI + XXII+XXIII) 2.114.814.595 2.516.042.461 13.108.570.600 3.323.202.953 13.476.963.684 3.598.086.216

RESULTADO PRIMÁRIO (XII -XXIV) ï:51.689.408 ï'45.994.017 16.489.000 13.894.000 |40.451.679 109.302.503

META DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO (22.036.353) 39.249.700 | (35.349.700)

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas

\354.023.122

1593.528.f39

221.037.353

213.63S.353

180.31a.411

153.760.731

189.973.361

121.122.532

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÂTER CONTINUADO (239.S05.017) 7.405.000 26.557.680 68.850.829

VALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO

IMPACTO ATUARIAL (VALORES APROPRIADOS ANUALMENTE)



VALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em ausência
de impacto ou impacto nulo)

Ni.jl.O

IMPACTO NULO flZI^

^/••

iDemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n° PMJ.0015999/2023, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei-PL,
|que aliena, mediante doação, o imóvel descrito no artigo 1" desta Lei à Faculdade de Medicina de Jundiai, autarquia municipal criada pela Lei n° 1.506, de 12 de março de 196B, com o fim
|especítico da utilização dele para a sua sede.
Mordo Imóvel: R$ 17.690.000,00

Notas EKOlicativas;
Fo/ afterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) tia 13a Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodolígia de cálculo do Resultado Primário, agora retíra-se o efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para
apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas jntraorçamentárias.

Vlireail tl4_2;i 1-00 2324 t PRE LOA 21124

B

a
Documento assinado clctronicamcntc por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em 30/11/2023, às 16:36, conforme art.

»j|w UJ| 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1224742 e o código CRC
729D832A.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br
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DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0065/2023
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Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei

n° 14.253/2023, de autoria do Prefeito Municipal, que reclassifica e autoriza alienação,

mediante doação, á Faculdade de Medicina de Jundiai, de imóvel situado na Rua

Francisco Telles, para utilização de sua sede.

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz

impacto do ponto de vista orçamentário-financeiro.

Sob o aspecto orçamentaria e financeiro, o presente projeto

encontra-se apto à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiai, 01 de dezembro de 2023.

(asssinado digitalmente)
ADRIANA J. DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira

(assinado digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI
Agente de Serviços Técnicos
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER  1.199

PROJETO DE LEI   14.253/23

PROCESSO   7.276/23

ASSUNTO: RECLASSIFICA E AUTORIZA ALIENAÇÃO, MEDIANTE DOAÇÃO,

A FACULDADE DE MEDICINA DE JUNDIAI, DE IMÓVEL SITUADO NA RUA

FRANCISCO TELLES, PARA UTILIZAÇÃO DE SUA SEDE

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.

COMPETÊNCIA PRIVATIVA.

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. LEI

ORGÂNICA. DOAÇÃO. INTERESSE

PUBLICO. UTILIDADE PÚBLICA.

VIABILIDADE.

1-RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o
presente projeto reclassifica e autoriza alienação, mediante doação, à Faculdade

de Medicina de Jundiaí - FMJ, de imóvel situado na Rua Francisco Telles, para

utilização de sua sede.

De acordo com a justificativa, referida alienação busca atender o interesse

público diante dos serviços prestados pela autarquia, bem como consolidar a

ocupação que já é exercida.

A propositura encontra-se justificada e vem instruída com a Estimativa de

Impacto Orçamentário-financeiro.

E o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da
questão posta.

2- DA FUNDAMENTAÇÃO

O projeto em exame afeiçoa-se de constitucionalidade e legalidade,

conforme passa a expor.
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2.1 - DA CONSTITUCIONALIDADE

Sob o prisma jurídico, trata-se de competência do Município para legislar
sobre o interesse local, já que a medida busca alienar, mediante doação, o bem
municipal que específica para FMJ.

Art. 30. Compete aos Municípios:

/ - legislar sobre assuntos de interesse local

Ao analisar leis municipais que tratem sobre assuntos de interesse local, o
STF tem procurado conferir uma interpretação constitucional que seja mais
favorável à autonomia legislativa dos municípios, haja vista ter sido essa a
intenção do constituinte ao elevá-los ao status de entes federativos na CF/88.

Nesse diapasão, a interpretação do conceito de "interesse local" deve ser
realizada de uma forma que prestigie o legislador local, o qual conhece a realidade
e as necessidades dos cidadãos

Assim, sob a ótica do artigo 30, l, da CF/88, os Municípios têm autonomia
para regular o tema de interesse local, desde que não infrinjam leis estaduais ou
federais válidas, pois a Constituição lhes confere competência para legislar sobre
assuntos de interesse local, conforme se verifica em diversos precedentes: E STF:
Al 622.405 AgR, rei. min. Eros Grau, j. 22-5-2007, 2a T, DJ de 15-6-2007; Al
729.307 ED. rei. min. Carmen Lúcia, j. 27-10-2009, 1a T, DJE de 4-12-2009; e,
ADI 3.731 MC, rei. min. Cezar Peluso, j. 29-8-2007, P, DJde 11-10-2007.

Neste caminho, sob o prisma constitucional, opina-se pela viabilidade do
projeto proposto.
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2.2 - DA INICIATIVA PRIVATIVA

A reserva de administração pode ser vista como espaço de atuação em que
o constituinte atribuiu a regulamentação da Administração Pública, dentro os quais
se destaca questões afeias à organização e o funcionamento do poder público no
exercício de suas atividades rotineiras e de sua função administrativa. B :;^.-; a
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Dada a importância atribuída ao tema pelo constituinte originário, entende-se

que a intromissão do Poder Legislativo no exercício da legítima Reserva de

Administração por parte do Poder Executivo seria vedada, sob pena de

inconstitucionalidade.

Vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de

que a "Reserva de Administração" seria um princípio constitucional que impede a

ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva

competência administrativa do Poder Executivo" (RE 427.574 - 2011).

Trata-se, assim, de um princípio que prestigia a separação dos poderes, com

o que se impede a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias de

competência Executiva. Daí porque são formalmente inconstitucionais as leis, de

origem parlamentar, que dispõem sobre matéria afeta à organização e ao

funcionamento da Administração Pública.

O presente projeto de lei, neste caminho, afigura-se revestido da condição de

legalidade quanto à competência (art. 6°, "caput" e inciso V), e quanto à iniciativa,

uma vez que compete ao Executivo (art. 46, IV), eis que autoriza uma alienação,

por doação, de um bem público municipal.

Os dispositivos relacionados são pertencentes à Lei Orgânica de Jundiaí:

Art. 6°. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de

interesse local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua

população e o pleno desenvolvimento de suas funções sociais,

cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

[...]
V - cf/spor so&re a administração, utilização e alienação de seus

bens

Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos

projetos de lei que disponham sobre:

/V - organização administrativa, matéria orçamentaria, serviços
públicos e pessoal da administração
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Posto isso, opina-se pela constitucionalidade do projeto, já que proposto pelc@
Chefe do Executive.
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2.3 - DO INTERESSE PÚBLICO E DA UTILIDADE PUBLICA
Nos termos do art. 110 da Lei Orgânica de Jundiaí, para que ocorra a

alienação de uma bem imóvel público, é necessário que exista a justificação do
interesse público, e no caso de doação, será dispensada a licitação se a entidade
for de utilidade pública. Vejamos:

Art. 110. A alienação de bens municipais, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado,
será sempre precedida de avaliação e obedecerá às
seguintes normas:

/ - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e
concorrência, dispensada está nos seguintes casos:

a) doação, a outro órgão ou entidade da Administração
Pública, de qualquer esfera de governo ou a instituição
privada, de utilidade pública e assistência social, sem fins
lucrativos, constando da lei e da escritura pública os
encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a
cláusula de retrocessâo, sob pena de nulidade do ato.

Nesta toada, o presente projeto de lei visa autorizar a alienar, por meio de
doação, do imóvel descrito para a Faculdade de Medicina de Jundiaí, tendo em
vista que a mesma já o utiliza como sua sede ao longo dos últimos anos.

Posto isso, conforme a justificativa apresentada, é inegável que há interesse
público na medida, diante dos serviços médico-hospitalares nas áreas materno,
infantil e mulher, além da realização de cirurgias eletivas e de exames para
elucidação diagnostica, que são executados pela referida autarquia.

Sendo assim, o projeto atende a L.O.J, já que cumpre o requisito da utilidade
pública e existe interesse público na medida.

Cabe pontuar que, conforme o art. 5 do projeto, é estabelecido o prazo para
que o donatário cumpra sua incumbência. Ademais, nos termos do mesmo artigo,
é previsto a retrocessão do bem se, eventualmente, não for cumprido o encargo.
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Deste modo, considerando que o projeto cumpre com os requisitos

estabelecidos pela L.O.J, opina-se pela viabilidade do projeto.

/-

r>.

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência

exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do

Legislative, que se deu através do Parecer n° 65/2023, esclarece que a

propositura encontra-se apta à tramitação, já que não produz impacto financeiro.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,

pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentação se respalda

esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence

ao seu âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em

consideração a presunção de verdade contábil-flnanceira exarada por quem de

direito.

4-CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que

inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto

constitucional e legal.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS

Nos termos do inc. I do art. 139 do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da

Comissão de Justiça e Redação, bem como da Infraestrutura e Mobilidade

Urbana.

QUORUM: maioria absoluta (art. 44, §2°, "e", L.O.J.).

Jundiaí, 01 de dezembro de 2023.
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João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Vinícius Augusto M. N. Soares
Estagiário de Direito

Fernanda R.P de Godoi

Estagiária de Direito

Gabriela Hapuque S. Silva
Estagiária de Direito s
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N" 14.253.

Reclassifíca e autoriza alienação, mediante doação, à Faculdade de
Medicina de Jundiaí, de imóvel situado na Rua Francisco Telles, para

utilização de sua sede.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÏ, Estado de São

Paulo, faz saber que em 5 de dezembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1° Fica transferido para a classe de bens dominiais o imóvel objeto da

matrícula n° 55.028, do 2° Oficial de Registro de Imóveis de Jimdiaí, pertencente ao

património público municipal, localizado na rua Francisco Telles.

Art. 2° Fica o Município de Jundiaí autorizado a alienar, mediante doação, o

imóvel descrito no artigo 1° desta Lei à Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia

municipal criada pela Lei n0 1.506, de 12 de março de 1968, com o fim específico da

utilização dele para a sua sede.

Art. 3° A doação far-se-á mediante escritiira pública, no prazo de até 180

(cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta Lei.

Art. 4° A entidade beneficiada comprometer-se-á, no instnimento a ser

lavrado, a não dar ao imóvel finalidade diversa da estatuída na presente Lei, sendo vedada

a locação ou transferência do uso a terceiros, a qualquer tíUilo.

Art. 5" A inobservância das condições fixadas nos artigos 2°, 3° e 4° desta

Lei acarretará a retrocessão do imóvel ao património público municipal, acrescido das

benfeitorias que nele tenham sido realizadas, iodependentemente de qualquer indenização.
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(PL n0. 14.253 -fls. 2)
Art. 6° Fica dispeüsada a coQcon'encia por se tratar de doação a outra

entidade da Administração Pública do Município, confoi-me autoriza o artigo 17, inciso I,
letra b, da Lei Federal n° 8.666, de 21 dejimho de 1993, e o artigo 110, inciso I, letra a, da
Lei Orgânica do Município de Jundiaí.

Art. 7° O imóvel de que trata esta Lei está caracterizado na planta anexa, que,
rubricada pelo Prefeito, fica fazendo parte integrante desta Lei, juntaiüente do laudo de
avaliação pertinente.

Art. 8° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta da adquirente do imóvel.

Art. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAI, em cinco de dezembro de dois mil e
vinte e três (05/12/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14253/2023 - Prefeito Municipal - Reclassifica e autoriza alienação, mediante
doação, à Faculdade de Medicina de Jundiaí, de imóvel situado na Rua Francisco Telles, para utilização
de sua sede.

,^s

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

07/12/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

29/12/2023

Jundiaí, 07 de dezembro de 2023.

Erica Loise Tomazini

Agente de Serviços Técnicos

,^
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

te3£.i
^-
2:
T

OF. GP.L n.0 362/2023

Processo SEI n.° 15.999/2023

Câmara Municipal de Jundiaí

Protocolo Geral na 7478/2023
Data: 12/12/2023 Horário: 15:32

ADM-

Jundiaí, 07 de dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

J^NTE-/5E

Diretoria L^gT
•^ /1^

Encaminhamos a V.Exa. cópia da Lei n° 10.082, objeto

do Projeto de Lei n° 14.253, promulgada, nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração,.

;iosamente,Aten

L\Jl2WEKyANDO MACHADO

?iefèíto Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA
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Processo SEI n° 15,999/2023
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

LEI N.° 10.082, DE 07 DE^DEZEMBRO DE 2023

Reclassifica e autoriza alienação, mediante doação, à Faculdade de

Medicina de Jundiaí, de imóvel situado na Rua Francisco Telles,

para utilização de sua sede.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÏ, Estado de São Paulo, de

acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realizada no

dia 05 de dezembro de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° Fica transferido para a classe de bens dominiais o imóvel objeto da

matrícula n° 55.028, do 2° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, pertencente ao

património público municipal, localizado na rua Francisco Telles.

Art. 2° Fica o Município de Jundiaí autorizado a alienar, mediante doação, o

imóvel descrito no artigo 1° desta Lei à Faculdade de Medicina de Jundiaí, autarquia

municipal criada pela Lei n° 1.506, de 12 de março de 1968, com o fim específico da
utilização dele para a sua sede.

Art. 3° A doação far-se-á mediante escritura pública, no prazo de até 180

(cento e oitenta) dias, contados da data da publicação desta Lei.

Art. 4° A entidade beneficiada coniprometer-se-á, no instrumento a ser

lavrado, a não dar ao imóvel finalidade diversa da estatuída na presente Lei, sendo
vedada a locação ou transferência do uso a terceiros, a qualquer título.

Art. 5° A inobservância das condições fixadas nos artigos 2°, 3° e 4° desta

Lei acarretará a retrocessão do imóvel ao património público municipal, acrescido das
benfeitorias que nele tenham sido realizadas, independentemente de qualquer
indenização.

Art. 6° Fica dispensada a concorrência por se tratar de doação a outra
entidade da Administração Pública do Município, conforme autoriza o artigo 17, inciso
I, letra b, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,e o artigo 110, inciso I, letra
a, da Lei Orgânica do Município de Jundiaí.

Art. 7° O imóvel de que trata esta Lei está caracterizado na planta anexa,

que, rubricada pelo Prefeito, fica fazendo parte integrante desta Lei, juntamente do laudo
de avaliação pertinente.

771tisj^-.

^»J
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I PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAt - SP

-I
!tis

(Lei n° 10.082/2023 - fls. 2)
Art. 8° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por

conta da adquirente do imóvel.

Art. 9° Esta Lei enteará em vi^or na data de sua publicação.

l.^A
LUIZNK^6NA/NDO MACHADO

Prefeife) Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos sete dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.

^

see, l

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

•7iw&'..«taisÉ*»-' -.'«ï

[SSS^ol^^^
15ÍIM-

i^^- ——-'—-'-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.082/2023-fls. 3)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP
(Lei n° 10.082/2023-fl8.4)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.082/2023-fls. 5)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP
(Lei n° 10.082/2023-fls. 6)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.082/2023-fls. 7)
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
(Lei n° 10.082/2023-fl8.8)
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PROJETO DE LEI  . 14.253

Juntadas:

: O^^^L^^^ Oí liïls^i 3 - 1^.
fc . Â'é <^ 2^ i^ Qi/^/^3 - K<í-.-
n̂  ^ ^ ^^^ Q^tA\^ Ç^G,
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